
 LEI Nº 1190/2007 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 
1.008/2003, QUE AUTORIZA O 
EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pela Lei 
Orgânica do Município, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.008/2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a celebrar convênio com Instituições 

Financeiras instaladas no Município de Serrana, cujo objeto é o de viabilizar aos 
servidores públicos municipais a obtenção de empréstimos e outros serviços, com 
condições diferenciadas em relação ao mercado financeiro, cujo pagamento de 
prestações de crédito pessoal pode ser efetuado por desconto em folha de pagamento. 

§ 1º. Para os fins do requisito estabelecido no presente artigo, poderá ser 
admitida a celebração de convênio com Instituições Financeiras que tenham 
representante ou correspondente não bancário, com personalidade jurídica relacionada 
ao objeto do convênio, regularmente instalados no Município. 

§ 2º. Os débitos em folha de pagamento, para os fins expressos na presente 
lei, serão efetuados na data de empenho e correspondente crédito mensal dos salários.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
10 de agosto de 2007. 
 
 
VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
PUBLICADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME 
 
 
 
JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
Diretor Geral da Assessoria de Negócios 
      Jurídicos e Secretaria Geral  


